
Prcderam

de DlrenmMmerll0oPurol

Aviso n.'312022

Medido 4 - lnveslimenlos em olivos físicos

submedido 4.1 - Apoio q investimentos em exploroções ogrícoros

Açõo 4.1.2 - lnveslimentos de gronde dimensõo

Portorio n.'404/2015, de 28 de dezembro, no redoçõo oluol

Torno-se público o onúncio de oberiuro do período de opresentoçÕo de
projetos de investimenio ò Submedido 4.1 - Apoio o investimentos em
exploroções ogrícolos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o Regiõo
Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 4.1 viso opoior o reolizoçÕo de investimenios no exploroçÕo
ogrícolo em otivos destinodos o melhoror o desempenho e o viobilidode do
exploroçõo, oumentor o produçÕo, crioçõo de volor, melhoror o quolidode dos
produtos, introduzìr métodos e produios inovodores e gorontìr o sustentobilidode
ombienÌol do exploroçõo.

2. Áreo geogróficq elegível

Todo o territorìo do Regìõo Autónomo do Mqdeiro.

3. Noturezo dos beneficiórios

As condìdoturos podem ser opresentodos por ogricultores, jovens ogricultores,
orgonÍzoções de produtores (oP's) ou ogrupomentos de ogricultores
legolmente reconhecidos e membros de OP's.

4. Tipologio dos intervenções o opoior

O presente oviso refere-se o Açõo 4.1.2 - lnvestimentos de gronde dimensõo
(lnvestimentos com um custo totol proposto superior o 10.000,00€).
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5. Dotqçõo orçomenlol

A dotoçoo orçomentol poro o presenïe oviso é de 2.000.000,00€ de

contribuiÇÕo FEADER, O opoio totol (despeso publico) correspondenïe oo volor

totol de invesïimento proposto do condidoturo, nÕo deverÓ ser superior ò

dotoçÕo orçomentol do oviso.

6. Limites ò opresentoçõo de condidoturos

Os limiles ò opresentoçÕo de condidoÌuros sÕo os indicodos no orÌigo I l.' do
Porïorio suprociÌodo.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condições descritos nos ortigos ó.o, 8.o e 9.o do Portqrio suprocitodo.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no onexo I do Portorio

suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sõo concedidos sob o formo de subsídio nõo reembolsóvel. No

ômbÌto do oçÕo 4.l.2os níveis de opoio sõo os indicodos no qnexo II do Portorio

suprocitodo. Os custos unitorios oplicodos oÌrovés do modolidode de cusÌos

simplificodos, poro muros de pedro oporelhodo e muros de betõo ciclópico,
consÌom em Tobelo Normolizodo de Custos Unitórios no Orientoçõo Técnico

Específico n.o 0l 12016.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condiçÕes de

elegibilidode dos benefìciorios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o,8.o e 9.o

do PorÌorio suprocitodo sõo sujeitos o oplìcoçÕo dos critérios de seleçÕo,

consÌderondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou

superior o 50 pontos.

Tobelo de clqssificoçõo do mérito dos operoções do Açõo 4.1.2:

Escolo de volores: 0 o ì00

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50
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Projelo de investimento em exploroçÕo com produçÕo

Projeto de investimento em exploroçõo sem produçÕo
biol tco ou rodu o int rodo

(

n
o ou produ otn

Regime de produção- específico

biolo rodo

(
3Agrupomento/orgonizoçõo de produtores, reconhecido ou

o ou coo erolivo do setor
Outros ricultores

Natureza do beneficiário
Estotuto de jovem ogriculÌor

osso

0
Preservação ambiental. eestão e utilização eficiente do recurso água

Percentogem do investimento elegível que viso o produçÕo
e/ou utilÌzoçÕo de energios renovóveis. e/ou melhorio do
eficiêncio energético, e/ou o melhorio do sistemo de irrigoçÕo
e/ou UqÌ Õ ormozenomento de ó

lousu erior o l0% 25
Entre 2% e lO% 20
lnferior ou i lo2% 0

Melhoria das condições de trabalho e/ou melho ria e reconversão da produção
Percentogem do investimenïo elegível otribuído ò merhorio dos
condiçÕes de trobolho e/ou melhorio e reconversõo do

U o
lguol ou superior o 5O% 35

20
Nõo ho melhorio dos itens em questõo
lnferior o 50%

0
Investimentos relacionados com a transformação na própria exploração

O plono empresoriol prevê investimentos relocionodos com o
tronsformo no ro 2

O plono empresoriol nõo prevê investimentos relocionodos com
o tronsformo no rq

0

valor acrescentado bruto gerado pela operação/valor do investimentoRácio
eleeível -R

Moior ou i lo 0,5 r0
Entre 0,25 e 0,5 8
Menor ou i uol o 0,25 0

l_o:lnlgiçAq pqqg,ç{ação líquida de emprego
Aumento dos necessidodes de irobolho su periores o I UTA 3
Aumento os necessìdodes de ïrobolho oté I UTA 2
NÕo contribui ro q cno oolí uido de e

Moior ou i uol o 35

0rE
ì5

Entre 25 íinclusive )e35 8
Entre l5 inclusive e25 q

lnferior o ì5 0

Foïores de desempoie
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do EagiôoAtnóttonlc da llladcho

I - Ordem decrescente de pontuoçÕo no crìtério "PreseryoçÕo ombientol,

gestÕo e utilizoçõo eficiente do recurso óguo".

2 - Ordem decrescente do volor do Rócio: Volor ocrescentodo bruto gerodo

pelo operoçÕo/Volor do invesÌimenio elegível - R.

11. Prozo de opresentoçõo dqs condidqturos

A submissÕo dos condidoÌuros decorre entre os 9:00 do dio l8 e os ìó:30 do dio

21 de joneiro de 2022.

12. Formq de opresentoçõo dos condidoturos

As condidoturos sÕo formolizqdos otrovés do opresentoçÕo de formulório

próprio junto do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Anexo lV do OrientoçÕo

Técnicq Específico n.o 0l /2016, nq versÕo qtuol.

Funchol. lZ de joneìro de 2022
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e O Gestor do PRODERAM 2020
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Morco António de Souso Gonçolves
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